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Licenciatura em Matemática:  

 
Classificação 

Candidato 
dada de 
nasc. objetiva redação  total 

24 Thainara Vitoria de Oliveira Campos 06/08/1999 11 3,5 14,5 

25 Rafaela Gonçalves de Lima 23/02/2001 10 2,5 12,5 

 

6. MATRÍCULA  

 

6.1. O candidato ou seu representante deverá comparecer ao câmpus entre os 
dias dia 20 e 21 de fevereiro, das 14h às 20h, na Coordenação de Registros Acadêmicos 
(CRA), munido dos documentos exigidos para matrícula, com cópias simples, 
acompanhadas dos originais: 

 

1. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente; 

2. Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente; 

3. Certidão de nascimento ou casamento (apenas se houve mudança de 
nome); 

4. Cédula de identidade (RG) ou cédula de identidade para estrangeiros (RNE); 

5. Certidão de registro do consulado (para estrangeiros); 

6. CPF 

7. Comprovante de quitação eleitoral, disponível em: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  

(apresentação obrigatória para candidatos maiores de idade); 

8. Certidão de alistamento militar, ou carteira de reservista, ou ainda certificado 
de                            dispensa militar (apresentação obrigatória para homens entre 18 e 
45 anos); 

9. Comprovante de residência atualizado; 

10. Uma foto 3x4 recente e identificado no verso. 



6.2. A entrega de cópias autenticadas em cartório isenta o candidato de 
apresentar os originais. 

 

6.3. Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio no Exterior deverão 
juntar Declaração de Equivalência de seus estudos expedida pela Diretoria Regional de 
Ensino. Para efeito de realização de matrícula não será considerado como comprovação 
de escolaridade de Ensino Médio nenhum outro documento que não seja a declaração 
de equivalência de estudos. 

 

6.4. Na falta dos documentos mencionados, o candidato perderá o direito à 
vaga. 

 

 

Itapetininga, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Prof. Dr. Emanuel Benedito de Melo 

Presidente do Processo Seletivo Simplificado. 


